	    [image: ]
	SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
[bookmark: _gjdgxs]Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 10 - DEINTER-10
Delegacia Seccional de Polícia de Araçatuba/SP




[bookmark: _Toc473537575][bookmark: _Ref473556637][bookmark: _Toc473557616][bookmark: _Ref473557692][bookmark: _Ref473558720]DESPACHO AUTORIZADOR


Nº do Processo 	SEI! 058.00132510/2025-18
INTERESSADO:	Delegacia Seccional de Polícia de Araçatuba
ASSUNTO:	90001/2025 – Credenciamento de Leiloeiro Oficial.


Despacho nº 297/2025

Considerando a necessidade premente de contratação de leiloeiro oficial para a alienação de veículos, peças e demais bens tracionados apreendidos pela Polícia Civil no exercício de suas atribuições de Polícia Judiciária;

Considerando que a realização periódica de leilões é essencial para evitar o acúmulo excessivo de veículos, minimizar impactos ambientais e sanitários, bem como mitigar riscos à saúde pública;

Considerando que, nos termos do artigo 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, o credenciamento configura-se como um processo administrativo adequado para a seleção de interessados na prestação do serviço em questão;

Considerando que o § 1º do artigo 31 da referida lei permite a condução do leilão por leiloeiro oficial, cuja contratação pode ocorrer por credenciamento ou pregão, adotando-se o critério de maior desconto sobre as comissões, respeitando os limites legais;

Considerando que não há, no âmbito desta Administração, servidores habilitados para o exercício da função de leiloeiro, conforme disposto no Decreto nº 21.981/1932 e na Instrução Normativa nº 113/2010; 

Considerando, por fim, que o inciso IV do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021, admite a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando o objeto puder ou dever ser contratado por meio de credenciamento, bem como que a adoção do critério de antiguidade e rodízio poderá fomentar a concorrência e a ampla participação de interessados, garantindo maior eficiência ao processo; 

AUTORIZO a contratação de leiloeiros oficiais por meio de Credenciamento, devendo ser adotado o critério de antiguidade e rodízio, com inscrições permanentemente abertas, nos termos do edital de chamamento público, que deverá ser amplamente divulgado em sítio eletrônico oficial e em jornal de grande circulação. 

Diante da necessidade pertinente e irrefutável do serviço descrito no Documento de Formalização de Demanda e, em cumprimento ao Princípio da Segregação de Funções, encaminhe-se para elaboração dos artefatos digitais, cujos modelos encontram-se no Portal Compras.sp.gov.br, os seguintes servidores: 
- Estudo Técnico Preliminar – Bruna Maria Saraiva Gálico;
- Mapa de Risco – Bruna Maria Saraiva Gálico;
[bookmark: _GoBack]- Termo de Referência – Bruna Maria Saraiva Gálico.

A seguir, junte-se relação de leiloeiros matriculados na Junta Comercial do Estado de São Paulo e elabore-se a minuta de edital de credenciamento e contrato para envio à douta Consultoria Jurídica da pasta.



Araçatuba, 04 de dezembro de 2025.
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GETÚLIO SILVIO NARDO
DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA
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